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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.141 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023
Institui o dia Municipal de luta dos Catadores de Materiais Recicláveis no município de Araxá- MG e dá outras providências.  



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Dirley da Escolinha - Solidariedade, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

     Art. 1º- Fica instituído em Araxá o dia 07 de Junho como o Dia Municipal de Luta dos Catadores de Materiais Recicláveis, em homenagem a todos os catadores de materiais recicláveis existentes e em atividade em nosso município, que estão entre os principais responsáveis por ações de sustentabilidade e preservação ambiental.

     Art. 2º - Na semana que compreender a comemoração ao dia estabelecido no artigo anterior, o Poder Público no Município poderá divulgar o trabalho, a história de vida e a importância desses defensores do meio ambiente, incluindo  a entrega de Moções para a valorização dos profissionais que se destacarem, deixando claro para a população em geral sobre os efeitos econômicos, ambientais e sociais gerados pela coleta seletiva desses materiais. 

     Parágrafo Único. As atividades previstas neste artigo poderão ser realizadas em parcerias com conselhos representativos e órgãos públicos e privados responsáveis pelas políticas de gerenciamento de resíduos sólidos.

Art. 3º - Fica incluído no calendário oficial de eventos do município o Dia Municipal dos Catadores de Materiais Recicláveis.

     Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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